
 

 
 

       
 
 
 

INDICAÇÃO 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
REALIZAÇÃO DE ESTUDOS E A ADOÇÃO DE 
PROVIDÊNCIAS VISANDO À IMPLANTAÇÃO DO SINAL DE 
TV DIGITAL NO MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA, 
ABRANGENDO A SEDE MUNICIPAL E AS COMUNIDADES 
DO INTERIOR. 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO  

 
Os Vereadores infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vêm, 

respeitosamente, apresentar a seguinte INDICAÇÃO ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que sejam realizados estudos e providências visando à instalação de sinal de 
TV Digital no Município de Marilândia, abrangendo a sede e as comunidades do interior. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem por objetivo proporcionar à população marilandense 

acesso a um sinal de televisão com melhor qualidade de imagem e som, garantindo 
maior acesso à informação, educação, cultura, entretenimento e serviços de utilidade 
pública. 

Muitas famílias ainda enfrentam dificuldades na recepção dos canais abertos 
devido à insuficiência ou ausência de sinal digital em determinadas localidades do 
município. A instalação da infraestrutura necessária contribuirá para a inclusão digital e 
para a melhoria da comunicação entre a população e os acontecimentos locais, 
estaduais e nacionais. 

Diante da relevância da matéria, solicitamos ao Poder Executivo que avalie a 
viabilidade da implantação do sistema de transmissão de TV Digital em nosso município. 

 
 

Marilândia, 24 de junho de 2026 
 

ADILSON REGGIANI 
Vereador 

 
 

PAULO COSTA 
Vereador 
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